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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei acrescenta o artigo 232-A à Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, para tornar crime a exposição ou divulgação 

não autorizada de nome, imagem, ato ou documento de procedimento policial, 

administrativo ou judicial relativo a criança ou adolescente vítima ou testemunha de 

violência. 

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo 232-A:  

“Art. 232-A. Expor ou divulgar, total ou parcialmente, sem autorização 

devida, por qualquer meio de comunicação, nome, imagem, ato ou 

documento de procedimento policial, administrativo ou judicial relativo a 

criança ou adolescente vítima ou testemunha de qualquer tipo de violência:  

Pena – detenção de seis meses a dois anos.”   

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 introduziu em nosso ordenamento jurídico a 

condição de crianças e adolescentes como sujeitos de direitos. O art. 227, caput, estabelece 

que “é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 

jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 

à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão”.  

Em 1990, o Brasil ratificou a Convenção Sobre os Direitos da Criança, 

assumindo o compromisso de adotar todas as medidas legislativas, administrativas, sociais e 

educacionais apropriadas para proteger a criança contra todas as formas de violência física ou 

mental, abuso ou tratamento negligente, maus tratos ou exploração, inclusive abuso sexual, 

enquanto a criança estiver sob a custódia dos pais, do representante legal ou de qualquer 

outra pessoa responsável por ela.  

Dentre as obrigações assumidas pelo País inclui-se o disposto no artigo 8º, 

item 1, da citada convenção, segundo o qual “os Estados Partes se comprometem a respeitar 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4543/2020 

o direito da criança de preservar sua identidade, inclusive a nacionalidade, o nome e as 

relações familiares, de acordo com a lei, sem interferências ilícitas”. 

Cumprindo as premissas estabelecidas na Constituição Federal de 1988 e na 

Convenção Sobre os Direitos da Criança, foi editada a Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e 

do Adolescente - ECA) que, dentre vários assuntos relacionados aos direitos da criança e do 

adolescente, garantiu, em seus artigos 17 e 18, o direito à inviolabilidade física, psíquica e 

moral da criança e do adolescente, impondo como dever de todos velar pela dignidade do 

público infantil, conforme transcrição abaixo:  

Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, 

psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da 

imagem, da identidade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos 

espaços e objetos pessoais.  

 Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, 

pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, 

vexatório ou constrangedor.  

A despeito de estabelecer tais direitos e garantias, a principal norma para a 

infância no Brasil não tipificou como crime a conduta daqueles que violam os artigos antes 

mencionados.  

O ECA até prevê, como infração administrativa, o ato de “divulgar, total ou 

parcialmente, sem autorização devida, por qualquer meio de comunicação, nome, ato ou 

documento de procedimento policial, administrativo ou judicial relativo a criança ou 

adolescente a que se atribua ato infracional”, atribuindo ao agente o pagamento de multa de 

três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência (art. 247).  

Nota-se, contudo, que a referida punição não se aplica aos casos de 

divulgação de dados relativos à criança ou ao adolescente vítima ou testemunha de violência, 

mas apenas àqueles referentes a crianças e adolescentes a quem tenha sido atribuída a 

prática de ato infracional.  

Portanto, não existe no ECA sanção cominada ao agente que exponha ou 

divulgue, total ou parcialmente, sem autorização devida, por qualquer meio de comunicação, 

nome, ato ou documento de procedimento policial, administrativo ou judicial relativo a 

criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência.  
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Sobre o alcance do art. 247 do ECA, relevante destacar o entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça:  

RECURSO ESPECIAL – RESPONSABILIDADE CIVIL – AÇÃO CONDENATÓRIA 

(INDENIZATÓRIA) – PRETENDIDA COMPENSAÇÃO DOS DANOS 

EXTRAPATRIMONIAIS DECORRENTES DA VEICULAÇÃO DA IMAGEM 

(FOTOGRAFIA) DE ADOLESCENTE EM MATÉRIA JORNALÍSTICA, NA QUAL SE 

NARROU A PRÁTICA DE ROUBO (ASSALTO) EM CASA LOTÉRICA – INSTÂNCIAS 

ORDINÁRIAS QUE JULGARAM PROCEDENTE O PEDIDO DEDUZIDO NA 

INICIAL, RECONHECENDO A OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. INSURGÊNCIA 

RECURSAL DA PESSOA JURÍDICA RÉ. LIBERDADE DE IMPRENSA/INFORMAÇÃO 

– CARÁTER NÃO ABSOLUTO – LIMITES CONSTITUCIONAIS (ART. 220, § 1º, DA 

CF/88) E INFRACONSTITUCIONAIS – NORMA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E 

ADOLESCENTE INSERTA NOS ARTS. 143 E 247 DA LEI 8.069/90 – POLÍTICA 

ESPECIAL DESTINADA À PRESERVAÇÃO DA IMAGEM DE PESSOAS EM FASE DE 

DESENVOLVIMENTO – PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO INTEGRAL (ART. 227 DA 

CF/88) – VIOLAÇÃO – OFENSA AO DIREITO DE RESGUARDO – DANO À 

IMAGEM IN RE IPSA. [...] 2.2 Essa especial proteção à imagem e identidade 

das crianças e adolescentes justifica-se na medida em que a personalidade 

infantojuvenil tem características distintas da personalidade adulta, 

porquanto as crianças e adolescentes estão em fase de desenvolvimento. 

Com efeito, à preservação de sua dignidade, tornou-se imperativa a 

proteção especial do ordenamento jurídico, consoante preceituado pela 

Constituição Federal e positivado no âmbito infraconstitucional. 2.3 Trata-se, 

pois, de verdadeira política pública eleita pelo Constituinte e incorporada, no 

âmbito infraconstitucional, por meio do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, o qual faz expressa alusão à impossibilidade de veiculação da 

imagem de adolescentes a quem se atribua a autoria de ato infracional, 

consoante prescrevem os artigos 143 e 247 do mencionado diploma legal. 

2.4 Os citados dispositivos têm por objetivo precípuo a proteção integral da 

identidade da criança e do adolescente que cometem comportamento 

conflitante com a lei, de modo a buscar, com isso, preservar não apenas seus 

nomes ou suas imagens, mas, sobretudo, suas próprias pessoas, pois se 

encontram na condição peculiar de desenvolvimento, fase em que seu 

caráter ainda está em formação. Ao editá-las, o legislador houve por bem 

protegêlos/preservá-los de qualquer divulgação depreciativa de sua imagem, 

de maneira a, pelo menos, minorar a repercussão negativa que atos dessa 

natureza trazem ao psíquico de qualquer ser humano. [...] (REsp 

1.297.660/RS, Rel. p/ Acórdão Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, 

julgado em 7/10/2014, DJe 16/10/2015)  

RESP - CRIANÇA E ADOLESCENTE - ECA - SANÇÃO ADMINISTRATIVA - 

ADOLESCENTE – FALECIMENTO. A criança e o adolescente têm direito ao 

resguardo da imagem e intimidade. Vedado, por isso, aos órgãos de 

comunicação social narrar fatos, denominados infracionais, de modo a 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4543/2020 

identificá-los. O fenômeno ganha grandeza singular quando a criança e o 

adolescente integram classe social menos favorecida. Adjetivos desairosos, 

então, passam a estigmatizar a pessoa. Ainda que agentes de conduta ilícita, 

não podem ser vilipendiados, expostos a execração publica. [...] (REsp 

55.168/RJ, Rel. Ministro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, SEXTA TURMA, 

julgado em 28/8/1995, DJ 9/10/1995, p. 33620)  

Constatada a existência de lacuna no Estatuto da Criança e do Adolescente 

em punir aquele que cause prejuízo psíquico e moral a crianças e adolescentes vítimas ou 

testemunhas de violência, trazemos ao debate a presente proposição legislativa. 

Sala das Sessões, em  11 de setembro de 2020. 

Deputado CARLOS VERAS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, 

psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da 

identidade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.  

 

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-

os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 

constrangedor.  

 

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados sem 

o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, 

disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 

ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de medidas socioeducativas 

ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da 

força física sobre a criança ou o adolescente que resulte em: 

a) sofrimento físico; ou 

b) lesão; 

II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de tratamento em 

relação à criança ou ao adolescente que: 

a) humilhe; ou 

b) ameace gravemente; ou 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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c) ridicularize. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

 

Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, os agentes 

públicos executores de medidas socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de 

crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem castigo físico ou 

tratamento cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer 

outro pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes medidas, 

que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso: 

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família; 

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 

III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado; 

V - advertência. 

Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão aplicadas pelo Conselho 

Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.010, de 

26/6/2014) 

 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua 

família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 

comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de 

acolhimento familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 3 (três) 

meses, devendo a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por 

equipe interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade 

de reintegração familiar ou pela colocação em família substituta, em quaisquer das 

modalidades previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU-Edição Extra de 

23/2/2018) 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 

institucional não se prolongará por mais de 18 (dezoito meses), salvo comprovada 

necessidade que atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade 

judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei 

nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 

preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em 

serviços e programas de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1º do art. 23, dos 

incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.257, 

de 8/3/2016) 

§ 4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai 

privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade responsável, independentemente de 

autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

§ 5º Será garantida a convivência integral da criança com a mãe adolescente que 

estiver em acolhimento institucional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 

22/11/2017) 

§ 6º A mãe adolescente será assistida por equipe especializada multidisciplinar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, guarda ou 

vigilância a vexame ou a constrangimento:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos.  

 

Art. 233. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7/4/1997)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devida, por qualquer 

meio de comunicação, nome, ato ou documento de procedimento policial, administrativo ou 

judicial relativo a criança ou adolescente a que se atribua ato infracional:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso 

de reincidência.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou parcialmente, fotografia de 

criança ou adolescente envolvido em ato infracional, ou qualquer ilustração que lhe diga 

respeito ou se refira a atos que lhe sejam atribuídos, de forma a permitir sua identificação, 

direta ou indiretamente.  

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora de rádio ou 

televisão, além da pena prevista neste artigo, a autoridade judiciária poderá determinar a 

apreensão da publicação ou a suspensão da programação da emissora até por dois dias, bem 

como da publicação do periódico até por dois números. (Expressão "ou a suspensão da 

programação da emissora até por dois dias, bem como da publicação do periódico até por 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9455-7-abril-1997-349431-norma-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1563583
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1563583
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dois números" declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 

Federal, pela ADIN nº 869-2, publicada no DO de 03/09/2004, p. 1.) 

 

Art. 248. (Revogado pela  Lei nº 13.431, de 4/4/2017, publicada no DOU de 

5/4/2017, em vigor 1 ano após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 99.710, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1990 
 

Promulga a Convenção sobre os Direitos da 

Criança.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n° 28, 

de 14 de setembro de 1990, a Convenção sobre os Direitos da Criança, a qual entrou em vigor 

internacional em 02 de setembro de 1990, na forma de seu artigo 49, inciso 1; 

 

 Considerando que o Governo brasileiro ratificou a referida Convenção em 24 de 

setembro de 1990, tendo a mesma entrado em vigor para o Brasil em 23 de outubro de 1990, 

na forma do seu artigo 49, inciso 2;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A Convenção sobre os Direitos da Criança, apensa por cópia ao presente 

decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de novembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Francisco Rezek  

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

 

Considerando que, de acordo com os princípios proclamados na Carta das Nações Unidas, a 

liberdade, a justiça e a paz no mundo se fundamentam no reconhecimento da dignidade 

inerente e dos direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família humana; 

 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1563583
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1563583
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13431-4-abril-2017-784569-publicacaooriginal-152306-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13431-4-abril-2017-784569-publicacaooriginal-152306-pl.html
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Tendo em conta que os povos das Nações Unidas reafirmaram na carta sua fé nos direitos 

fundamentais do homem e na dignidade e no valor da pessoa humana e que decidiram 

promover o progresso social e a elevação do nível de vida com mais liberdade; 

 

Reconhecendo que as Nações Unidas proclamaram e acordaram na Declaração Universal dos 

Direitos Humanos e nos Pactos Internacionais de Direitos Humanos que toda pessoa possui 

todos os direitos e liberdades neles enunciados, sem distinção de qualquer natureza, seja de 

raça, cor, sexo, idioma, crença, opinião política ou de outra índole, origem nacional ou social, 

posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição; 

 

Recordando que na Declaração Universal dos Direitos Humanos as Nações Unidas 

proclamaram que a infância tem direito a cuidados e assistência especiais; 

 

Convencidos de que a família, como grupo fundamental da sociedade e ambiente natural para 

o crescimento e bem-estar de todos os seus membros, e em particular das crianças, deve 

receber a proteção e assistência necessárias a fim de poder assumir plenamente suas 

responsabilidades dentro da comunidade; 

 

Reconhecendo que a criança, para o pleno e harmonioso desenvolvimento de sua 

personalidade, deve crescer no seio da família, em um ambiente de felicidade, amor e 

compreensão; 

 

Considerando que a criança deve estar plenamente preparada para uma vida independente na 

sociedade e deve ser educada de acordo com os ideais proclamados na Cartas das Nações 

Unidas, especialmente com espírito de paz, dignidade, tolerância, liberdade, igualdade e 

solidariedade; 

 

Tendo em conta que a necessidade de proporcionar à criança uma proteção especial foi 

enunciada na Declaração de Genebra de 1924 sobre os Direitos da Criança e na Declaração 

dos Direitos da Criança adotada pela Assembléia Geral em 20 de novembro de 1959, e 

reconhecida na Declaração Universal dos Direitos Humanos, no Pacto Internacional de 

Direitos Civis e Políticos (em particular nos Artigos 23 e 24), no Pacto Internacional de 

Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (em particular no Artigo 10) e nos estatutos e 

instrumentos pertinentes das Agências Especializadas e das organizações internacionais que 

se interessam pelo bem-estar da criança; 

 

Tendo em conta que, conforme assinalado na Declaração dos Direitos da Criança, "a criança, 

em virtude de sua falta de maturidade física e mental, necessita proteção e cuidados especiais, 

inclusive a devida proteção legal, tanto antes quanto após seu nascimento"; 

 

Lembrado o estabelecido na Declaração sobre os Princípios Sociais e Jurídicos Relativos à 

Proteção e ao Bem-Estar das Crianças, especialmente com Referência à Adoção e à 

Colocação em Lares de Adoção, nos Planos Nacional e Internacional; as Regras Mínimas das 

Nações Unidas para a Administração da Justiça Juvenil (Regras de Pequim); e a Declaração 

sobre a Proteção da Mulher e da Criança em Situações de Emergência ou de Conflito 

Armado; 

 

Reconhecendo que em todos os países do mundo existem crianças vivendo sob condições 

excepcionalmente difíceis e que essas crianças necessitam consideração especial; 
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Tomando em devida conta a importância das tradições e dos valores culturais de cada povo 

para a proteção e o desenvolvimento harmonioso da criança; 

 

Reconhecendo a importância da cooperação internacional para a melhoria das condições de 

vida das crianças em todos os países, especialmente nos países em desenvolvimento; 

 

Acordam o seguinte: 

 

PARTE I 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 8 

 

1. Os Estados Partes se comprometem a respeitar o direito da criança de preservar sua 

identidade, inclusive a nacionalidade, o nome e as relações familiares, de acordo com a lei, 

sem interferências ilícitas. 

 

2. Quando uma criança se vir privada ilegalmente de algum ou de todos os elementos que 

configuram sua identidade, os Estados Partes deverão prestar assistência e proteção adequadas 

com vistas a restabelecer rapidamente sua identidade. 

 

Artigo 9 

 

1. Os Estados Partes deverão zelar para que a criança não seja separada dos pais contra a 

vontade dos mesmos, exceto quando, sujeita à revisão judicial, as autoridades competentes 

determinarem, em conformidade com a lei e os procedimentos legais cabíveis, que tal 

separação é necessária ao interesse maior da criança. Tal determinação pode ser necessária em 

casos específicos, por exemplo, nos casos em que a criança sofre maus tratos ou descuido por 

parte de seus pais ou quando estes vivem separados e uma decisão deve ser tomada a respeito 

do local da residência da criança. 

 

2. Caso seja adotado qualquer procedimento em conformidade com o estipulado no parágrafo 

1 do presente artigo, todas as partes interessadas terão a oportunidade de participar e de 

manifestar suas opiniões. 

 

3. Os Estados Partes respeitarão o direito da criança que esteja separada de um ou de ambos 

os pais de manter regularmente relações pessoais e contato direto com ambos, a menos que 

isso seja contrário ao interesse maior da criança. 

 

4. Quando essa separação ocorrer em virtude de uma medida adotada por um Estado Parte, tal 

como detenção, prisão, exílio, deportação ou morte (inclusive falecimento decorrente de 

qualquer causa enquanto a pessoa estiver sob a custódia do Estado) de um dos pais da criança, 

ou de ambos, ou da própria criança, o Estado Parte, quando solicitado, proporcionará aos pais, 

à criança ou, se for o caso, a outro familiar, informações básicas a respeito do paradeiro do 

familiar ou familiares ausentes, a não ser que tal procedimento seja prejudicial ao bem-estar 

da criança. Os Estados Partes se certificarão, além disso, de que a apresentação de tal petição 

não acarrete, por si só, conseqüências adversas para a pessoa ou pessoas interessadas. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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